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PORTARIA CREFITO-8 Nº 416, DE 13 DE MAIO DE 2022

Designar os integrantes do GT Treinamento e Serviço

do  Conselho  Regional  de  Fisioterapia  e  Terapia

Ocupacional da 8ª Região - CREFITO-8

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª

REGIÃO – CREFITO-8, no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas

pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pelos artigos 25 e 42, I da Resolução CREFITO-8

nº 89/2021,

 RESOLVE:

Art.  1º Nomear  os  representantes  DR.  João Eduardo de Azevedo Vieira (29261-F),  Dra.

Sibele de Andrade Melo Knaut (36561-F) Dr. Derivan Brito da Silva (5776-TO) Dr. Leandro Zen Karan

(79193-F) Dr. Esperidião Elias Aquim (9683-F) para compor o Grupo de Trabalho Treinamento e

Serviço do CREFITO-8.

Parágrafo único: O GT  tem por fim elaborar minuta de Resolução a ser encaminhada ao

COFFITO para análise,  com regramentos sobre as atividades desenvolvidas de Treinamento em

Serviço na Fisioterapia e na Terapia Ocupacional.

Art. 2º  A referida nomeação foi deliberada na 284ª Reunião Plenária Ordinária realizada

no dia 25/04/2022.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Curitiba, 13 de maio de 2022. 

Dra Patrícia Rossafa Branco
Presidente do Crefito-8


